
“O pressuposto e, ao mesmo tempo, o corolário do pluralismo e das formas 

institucionais que assume é o reconhecimento recíproco- por parte do 

Estado e da sociedade – de interlocutores legítimos e com um mínimo de 

eficácia dialógica. Ou seja, o Estado deve aceitar como legítimas as 

demandas dos diversos grupos sociais, assim como demonstrar capacidade 

de transigir e flexibilizar suas políticas em função delas” (Carvalho, 1997, 

97). 


